
Estado do Ceará

CÍimara Munhipal de Umoeim do NoÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

AVrSO DE PUBLTCAçÃO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, na Íorma que indica o art. 75, § 30, da Lei no

14.133, de ío de abril de 2021, torna público a necessidade da CONÍRATAçAO DA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS NA CAP-ACITAçÃO DE GESTORES, VEREADORES

SERVTD{RES E SEpBROS DA COSISSÃO Oe úlCrlçÃO E DE5AIS nespOlsÁvets
PELAS CONTRATAçÔES PUBLICAS, NA AREA DE LlctrA9ÕE9 E--cglIitros
PUBLICOS, COT EN-FASE NA LEI NO 11.1331202'1, JUNTO A CÃTARA TUNIC]PAL DE

umoElRO DO NORTE, conforme projeto básico, em anexo. os interessados poderão

ãpr"."nt"r proposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis' a

càntar da data da publicaçáodo presente avisó, que se encerrará no dia 01 de dezembro de

ióiã. n" propostas poderão sei entregues, em original, no setor de cotações de preços da

óar"r" Municipal de Limoeiro, localizado na Rua Cel. Malveira, n2266, baino Centro, em

Limoeiro do Norte-ce, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no

formato PDF, para o seguinte endereço eletrÔnico:

compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Segue Projeto Básico anexo do presente aviso

Limoeiro do Norte-Ce, 28 de novembro de 2023.

Da de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câmara Municipal d Limoeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do f'lorte /CE - Tel.: (88) 3423-4140

CNPJ 01.836.913/oOOl-05 - cEP: 62930-Ooo - Email:camara-limoeiro@hotmail'com
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PROJETO BASIGO

I. DO OBJETO: CONTRATAÇÂO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CAPACITAÇÃO
DE GESTORES, VEREADORES SERVIDORES E MEMBROS DA COMISSAO DE
IIoITRçÃo E DEMAIS RESPoNSÁVEIS PELAS CoNTRATAÇÔES PUBLIoAS, COM
ENFASE NA LEI No .14.,13312021, JUNTo A CÂMARA MUNIoIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE.
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2. DA ESPECIFICACÃO DO OBJETO:
2.,I. OOS SERVIÇOS: SERVIÇOS NA CAPACITAÇÁO DE GESTORES, VEREADORES
SERVTDoRES E MEMBRoS DA coMlssÃo oe lrcreçÃo E DEMATS nespor.rsÁvers
pELAs CoNTRATAÇôES puBLtcAS, coM ENFASE NA LEt N" 14.i3312o21, JUNTo A
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE., A SAbEr:
O foco do treinamento é capacitar gestores, seÍvidores públicos e membros de comissões
de licitação, acerca dos principais procedimentos inerentes ao certame licitatório, já
incluindo a abordagem das alterações decorrentes da nova lei de licitações aprovada pelo
Congresso Nacional. O treinamento se destina à capacitação, com abordagem expositiva, a
fim de identiftcar as obrigações e responsabilidades dos agentes públicos, tendo como
embasamento a legislação correlata e o entendimento predominante do Poder Judiciário e
dos Tribunais de Contas.
O treinamento tem como público alvo advogados, gestores, servidores públicos e membros
de comissóes de licitaçáo, bem como demais responsáveis por contrataçóes com o Poder
Público. No âmbito da Câmara de Vereadores todos os membros sáo convidados a
participar, com previsão de material didático (apostila, caneta e crachá de identificaçào) e
fomecimento de coÍffee break para 30 participantes,

.1. DAS UNIDAOES ADiIII{]STRATIVAS:
a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

2.1.2. DAS ESPECTFTCAçÂO DOS SERV|ÇOS:
A prestaçáo dos serviços de capacÍtaçáo consiste no seguinte conteúdo programático

Licitação e contratação corn o Poder Púbtico
'./ Princípios da Administraçáo Públicâ
../ Contrataçóes pelo Poder Público
./ Estruturas de controle e responsabilidade dos gestores Públicos
,/ Tribunais de Contas
/ Lei 8.666/93

Modalidade Licitatórias
./ Conconência
./ Tomada de preços
../ Convite
.,/ Concurso
./ Leilão
./ Pregáo - presencial e eletrônico

Procedimentos Admi nistÍetivos
../ análise prévia do edital
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./ prevençâo de riscos para o licitante

./ características e exigências do pregão eletrônico

./ pedido de esclarecimento em face do edital
,/ impugnaçáo ao edital
./ inabilitaçáo de empresa
./ desclassificaçáo de proposta
./ sessão de abertura e julgamento
./ dever de realizar diligências e direito do licitante
./ recurso administrativo
./ representação intema
./ defesa prévia e contraditório nas sançóes

/ defesa prévia e contraditório na revogação
./ defesa pévia e contÍaditório na anulação
./ análise de casos

lmpactos da Lei 14.13312021
./ A fase preparatória das licitaçôes e a fase extema.

./ As premissas da nova lei. Novos princípios.

./ ContrataÉo direta.

./ Contratos administrativos e as Prenogativas da administraçâo pública-

./ Equilíbrio Econômico-Financeiro e Alocaçâo de riscos.

./ Modalidades de Licitaçáo: Pregão, concurso, leilão, conconência e diálogo

competitivo.
./ Nulidades. Meios de soluÉo altemativa dos contratos administrativos.

./ O controle das licitaçóes e contratos pelos Tribunais de Contas.

./ O segurogarantia.

./ Portal nacional de contrataçáo pública.

Licitações por parte do Poder Legislativo
Procedimentos inerentes às licitaçôes da cámara de Vereadores de Limoeiro do

Norte - CE
. Conteúdo sujeito a adaptaçõês de acordo com a necessidade da Câmara'

XIETODOLOGIA
O treinâmento está proposto em uma fase com datas a serem combinadas:
FASE 0í : Treinamento presencial com Íoco nos procedimentos licitatórios da Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte - CE, com material didático e apostila inclusos.

Carga Horária Sugerida: 30 horas/aula para abordagem dos assuntos descritos no item

anterior, sendo dividido da seguinte forma:
./ 05 encontros presenciais de treinamento prático em Limoeiro do Norte/CE

3. DO PRAZO DE VrcÊNClA:
3.1. O contrato terá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2o23, contados da date de

emissão da ordem de serviço, podendo ser pronogado nos c:rsos e formas previstos no ert.

1 1 1, da Lei n0 14.133, de 1o de abd.l de 2021.
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4. DAs DorAçoes onçxnextÁRlls:
4.1. As despesas resultantes dos contratos coneráo por conta das seguintes dotações
orçamentárias e respectivos elementos de despesas:

5. DO REÀJUSTE DOS VALORES CONTRÂTADOS:
5.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a

contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituido.

6. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAT{TE:
6.1 . A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelecê a Lei rP 14. 133, de 1o de abnl de 2021;
6.2. Fiscalizar e acrmpanhar a êxecução do objeto contratual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execuçáo do objeto contratual, diligenciando nos elsos que exigirem providências
corretivas;
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competenle.
6.5. Solicitar a execuÉo do objeto à CONTRATADA através da emissâo de Ordem de
Serviço, após emissâo de empenho.
6.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumênto.
6.7 . Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA âs dependências do
CONTRATANTE para a execuçáo do objeto contratual.
6.8. PrestaÍ as lnformaÇões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados cla CONTRATADA.
6-9. Recusar os serviços que não apresentarem condiçpes de serem úilizados.
6.10. Comunicar à CONTRATADA qualquer inegularidade na presta@o dos serviços e
intenomper imediatamente a execução se for o caso.
6.1 1 . lndicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execuçáo.

7. DAS OBRTGAçÔES Ol COTTRATADA:
7.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçóes e prazos

estabelecidos neste processo, no TeÍmo Contratual e na proposta vencedora;
7 .2. ManleÍ durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na Lei de
Licitaçóes;
7.3. Todas as despesas envolvidas na execuçáo dos seÍviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentaÉo, corÍerão inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
7.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos
impedimentos fortuitos, de maneira que nâo se prejudiquem o bom andamento e â
prestação dos serviços;
7.5. Facilitar a ação da fiscalizaÉo na inspeçáo dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que Íorem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Límoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4r4O
cNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

Unidade AdministÍativa Dotação Orçamentária
Elemento de

Despesa
Câmara Municipal
Limoeiro do Norte

de í601.01.031.0001.2.089 - Funcionamento
do Poder Legislativo Municipal

3.3.90 39.00



Estado do Ceará

C;Ífunara Municipal de limoeiru do No]te
Dialogo, Compromisso e Trabalho

7.6. R6ponder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) náo deverá, mesmo após o término do Contrato, sem

consentimento prévio por escrito do(a) CoNTRATANTE, fazer uso de quaisquer

documentos ou informaçóes especificadas no parágraÍo anterior, a náo ser para fins de

execuçáo do Contrato;
7.7. Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou inegularidades apontedas

pelo(a) CONTRATANTE;
7.8. 

'Árcar com eventuais pÍejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros'

provocadosporineficiênciaouinegularidadecometidaporseusempregadose/ouprepostos
ãnvoividos na execuçáo do objeto ôntratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;

7.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambêm de sua

,".ponsãbilid"de o pagamênto de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam

sobre a prestaçáo'do! serviços contretedos, inclusive, as contríbuições previde_nciárias

;;;. ; iaranicais, FGTS, írts, emotumentos, segulos de acidentes de trabalho, etc,

ficando excluída qualquer solidariedade da câmara Municipal de Limoeiro d.o Norte por

ãrã"úir autuaçós administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplêncie 
^do(a)

CoNTRATADo(A),comreferênciaàssuasobrigações,nãosetransfereàCámara
Municipal de Limoeiro do Norte;
i.iô.-óÉponiuirizar, a quaquãr tempo, toda documentaÉo refergntg ao .pagamento 

dos

tribúos, sqluros, encaÍgos a*i"ia, tt"u"ttti"t"s e previdenciários relacionados com o obieto

do contrato;
ijf . fil"páit"r as normas de segurança e medicina do trebalho, previstas na Consolidaçáo

das Leis do Trabalho e legislaÉo pertinente'

7 .12. Aceilar, nas mesmas 
'condições contratuais, o-s percentuais de acréscimos ou

supressóes limitadas ,o 
".i"úààiáo 

no §1o, do art.65, da Lei Federal no 8.666/'1993.

tomando-se por base o valor contratual'
;.;â. Nãt;J*itir a utitizaçáo de quatquertrabatho do menor de dezesseis anos, exceto na

.onJiáo áe aprendiz paia os ,ãiorà" de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do

tr.Uãfí1o Ao menor de dezoito anos em trabalho notumo, peígoso ou ins-alubre;

7.re úànt"""", durante todt ó período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto

aceito peta Contratante, parà épresentação da ConÍatada sempre que for necessário e

comunicândo, por escrito, a Cãntratante 
-quahuer 

mudança de endereço ou telefone de

contato.
7.is. Â."t", as orientaçôes da contratante, sujeitando-se a mais ampla e inestrita

iiãir"çáà, prestando ôs esctarecimentos solicitados e atendendo às reclamações

formuladas.
i.ià. À""ponr"bilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no pÍazo estabelecido neste

termo.
7.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuÉo do objeto' de

aórao com os artigos 14 e '17 a 27, do código de DeJesa do consumidor (Lei n' 8.078, de

ióóOj, únAo a Cõntratante autorizâda a deõcontar dos pagamentos devidos à Contratada,

o valor correspondente aos danos sofridos.
7 .1g. utilizat de forme úràti6 e confidencial, os documentos fornecidos pela

CONTRATANTE.

8. DAS SANçÔES ADTINISTRATIVAS:
a.r. p"r" ineiecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia defesa,

ã Àaministraçao poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro
CNPJ 01.836.913/OOO1-05 - CEP: 62930-000 -
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b.1) 1OoÁ (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa

vencedora em assinar o contrato dentro do pÍazo de 05 (cinco) dias trteis, contados da data

da notificaçáo feita pelo(a) CONTRATANTE;
o.z) o,,son itrê" dé"iro, por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços, até o limite

de 30 (trinta) dias;
b3ír;À 1Joís por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumPrida do Contrato e

i."ll"a. à" pào, 
" 

criterio da CONTRATANTE, em caso dê atreso dos serviços supêrioÍ a

30 (trinta) dias.
ú.+i O vafor da multa reÍerida nesta cláusula será descontada 'exoffcio' do(a)

CoIITRATADO(A), medientê subtraçâo a ser efetuade em quâlquêr fatura de. crédito em

.", irro, que' mantenha junto à g6NTRATANTE, independente de notificâção ou

interpelaçáo judicial ou extrajudicial;

"t 
iü"p.i"aó temporária do direito de perticiper dê licitação e impedimento de crntratar c,m

a Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

ãi 
'ô""ràiàããá 

dã iniàoneidade paÍa' licitar ou contratar com a Administraçáo Pública'

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE

pÍomova sua reabilitação.

9. DAS EX|GÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
9.í. HABILITAçÃO luniotcl:
g.t.t. ceouu de iclentidade com foto e cPF do responsável legal ou signatário da proposta;

g.1.2. Ato constitúivo, estetuto ou corÍrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

ráói"trãããr, ", sá trátanoo de sociedades comerciais óu o Registro Comercial em caso de

"ripr"sa 
individual, e no caso de sociedade por açóes, acompanhado da ata. da. assembleie

q;J 
"lú"ú 

seus àtuais administradores. Em sê tratando de sociedades civis, inscrição do

"to 
*nõtittrtiro, acompanhado de prova da diretoria em exercício'

9.í .3. Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
bi Fazenda Municipal (Cartão de lnscriçáo do ISS),

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
ó.i.f. É.* de regulaídade paÍa com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio

ou sede do licitante.
ãi í*rpror"ção de quitação para com a fazenda_Federal deverá ser feita através da

C"rtiOa" fuegativa Oe OeUitós relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo,

ãÃiiiàà not ãoldes da Portaria conjunta PGFN/RFB no 1 75í , de 02 10'2o14:

;i À if,111;;;"êó oe regulaÍioaoe para com a Fazenda Estadual deverá ser Íeita através de

õertidao 
'Consólidada 

Negativa de Óébitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

"iÂ 
ãrp.raçao Oe rútaridade para com a Faz.enda Municipal deverá ser Jeita atraves

ãâ C"rtiAáo CoâsotiOada Negativa dà Débitos inscritos na DÍvida Ativa Municipal;
g.2.2.PÍovadesituaçáoregularperanteoFundodeGarantiaporTempodeServiço-
ÉCfS, atraues de Certificâdo de Regularidade de Situação - CRS, e

b:.s. b;rtioáã r'l"g"t'r" de Débitos-Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho'

9.3. ouAllFlcAçÃo rÉcltcl
ó.s.r. pero menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de

ãiãiio Juuri* ou privado, que comprove que o(a) empresa tenha 
. 
prestado ou este,ia

prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto deste processo'

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do No

CNPJ O1.836.913/OOO1-05 - CEP:6293O-O00 - Email:
ÍtelCE - Tel.: (88) 3423-4L4O
camara-limoeiro@hotmail.com

\d



Estado do Ceará

CÍimara Munhipal de UÍnoeirc do l\lotte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

9.4. euAlrFlcAçÃo ecoxôrçrcGrTNANCETRA:
9.4.'1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicaçáo em Diário Oficial ou jomal de grande
circulação ou ópia aúenticeda do Balanço Fiscal corÍespondente ao último exercício social
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, na forma da Lei, reservândo-se à
C,omissáo o direito de exigir a apresentaÉo do Livro Diário para veriÍicaçáo dos valores,
assinados por contador habilitado.
9.4.'1.1- As microempresas e empresas de pequeno porte optarúes pelo Simples Nacional,
por adotarem contabilidedê simpliÍicada para os registros e controles das operações
realizadas, conÍorme previsto no art. 27 da Lei Comolementar 123/2006, estão dispensadas
da apresentaÉo de balanço, desde que apÍesentem â DEFIS - Oeclaração de
lnformações Socioeconômicae e Fiecais e o E3pectivo recibo de entrega;
9.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS EXGÊNCiAS
9.5.'l . Declaração expressa, de que atende ao inciso V do arl. 27 , da Lei Federal no 8.666/93
e inciso XXX|ll do art. 7e da Constituiçáo Federal.

,IO. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
',l0.1 . As propostas de preços deverão, ainda, conter
a'1 A razâo social, local da sede e o número de inscriÉo no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Representante Legal;
c) lndicação do ptazo de validade dâs propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentaçáo das mesmas;
d) Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto
constante deste processo;
'10.2. Conerão por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;
10.3. Oconendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor
mensal.
10.4. As propostas dêverão ser apresentadas de acordo com a planiíha abaixo:

ITEiI ESPECTFICAÇÃO QTDE UNID
VALOR - R$

UNTTÁRIO TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA CAPACITAÇÃO DE
GESTORES, VEREADORES
SERVIDORES E MEMBROS DA
COMISSÁO DE LICITAÇÃO E DEMAIS
RESPONSAVEIS PELAS
CONTRATAÇÔES PUBLICAS, NA AREA
DE LICITAÇÓES E CONTRATOS
PUBLÍCOS, COM ENFASE NA LEI NO

14j332021. JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

1 serviço

VALOR GLOBAL = R$
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10.5. As propostas deverão ser entregues, em original, no setor de cotações de preços da

Câmara Municipal de Limoeiro do NoÍte, localizado na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em

Limoeiro do Norte - Ceará, ou enviadas por e.mail, devidamente assinadas e digitalizadas,
no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras. camaralimoeirodonorte@gmail. com.

Limo€iro do Nortê'Ce, 28 de novembro de 2023.

Da de Lima Me
Vereador Presidente da C ata
Municipal de Limoeiro do Norte
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